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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Jaci poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 2.425, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  CONCEDER
ABONO  AOS  PROFISSIONAIS
DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL, EM
CARÁTER EXCEPCIONAL, PARA
FINS  DE  CUMPRIMENTO  DO
DISPOSTO  NO  INCISO  XI  DO
CAPUT  DO  ART.  212-A  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA
LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25
DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALÉRIA  PERPÉTUO  GUIMARÃES,  Prefeita  do
Município  de  Jaci,  Comarca  de  Mirassol,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1°  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Jaci
autorizado  a  conceder,  a  seu  critério  e  em  caráter
excepcional,  um  abono  aos  profissionais  da  Educação
Básica da rede pública municipal, para o rateio utilizando as
sobras dos recursos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação,  em  obediência  ao  previsto  no
art.  212-A  da  Constituição  Federal  e  na  Lei  Federal  nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Parágrafo Único – O abono de que trata o caput será
custeado exclusivamente com o saldo remanescente dos
recursos  do  FUNDEB,  apurado  ao  final  do  exercício,
correspondente à diferença necessária para o cumprimento
do limite mínimo estabelecido no art. 26 da Lei Federal nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art.  2°-  Serão  beneficiários  do  abono os  profissionais
da educação em efetivo exercício  na rede municipal  de
ensino, conforme o disposto no art. 26, § 1º, da Lei Federal
nº  14.113/2020,  incluindo  docentes  e  profissionais  que
oferecem  suporte  pedagógico  direto  ao  exercício  da
docência, como direção, administração escolar, supervisão,
orientação e coordenação pedagógica.

Parágrafo Único – Não farão jus ao abono:
I – Os estagiários da rede oficial de ensino; e
II  –  Os servidores que tenham frequência individual

inferior a 2/3 (dois terços) dos dias de efetivo exercício,
durante o ano letivo de 2025.

Art. 3°- O valor do abono será distribuído de forma
proporcional  aos  servidores  utilizando  como  critérios  a
jornada  de  trabalho,  a  remuneração  de  cada  servidor

beneficiário e a quantidade de dias de efetivo exercício na
área da educação municipal,  considerando o período de
efetivo exercício durante o ano letivo correspondente.

Art.  4°  -  O  Poder  Executivo  fica  autorizado  a
regulamentar,  quando necessário,  por  meio  de  Decreto,
critérios  específicos  para  o  cálculo  e  o  pagamento  do
abono,  observando  os  princípios  da  isonomia  e  da
razoabilidade.

Art.  5° -  O abono concedido nos termos desta Lei
possui  natureza  indenizatória  e  excepcional,  não  se
incorporando à remuneração dos servidores para nenhum
efeito e não constituindo base de cálculo para a incidência
de contribuição previdenciária ou do imposto de renda.

Art.  6°  -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  e
solucionados  pelo  Departamento  Municipal  de  Educação
através de atos administrativos específicos.

Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas  se  necessário,  utilizando  como  fonte  de
recursos  o  superávit  financeiro  apurado  no  balanço
patrimonial do exercício, na fonte de recursos do FUNDEB.

Art. 8° -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaci, 31 de dezembro de 2025.
Valéria Perpétuo Guimarães

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 148 /025
EDITAL DE LICITAÇÃO 045/205
PREGÃO ELETRÔNICO 038/2025

REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE
REABILITAÇÃO PARA TERAPIA OCUPACIONAL PARA A

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACI – SP
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata  de  registro  preços  que  celebra  entre  si  o
MUNICÍPIO DE JACI,  pessoa jurídica de direito  público,
inscrita no CNPJ sob n. 45.142.684/0001-02, com Sede na
Praça  Dom  Lafayete  Libâneo,  700,  Bairro  Centro,
representado neste  ato  pela  Prefeita  Municipal,  Senhora
Valeria  Perpetuo Guimarães,  CPF:  061.705.038-40 e  RG:
17.514.030-3  SSP/SP,  e-mail:  gabinete@jaci.sp.gov.br,
doravante  denominado  ÓRGÃO  GERENCIADOR  DO
REGISTRO,  e  a  empresa  CLAUDETE  REIS  PEREIRA
PETROCELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob nº 23.002.732/0001-16, sediada no endereço
Fazenda  São  Pedro,  nº  01,  Maracujá,  Jaci/SP,  e-mail:
compras.eletro@bol.com.br,  neste  ato  representada  por
Diogo  Rodrigo  Petroceli,  Brasileiro,  portador  do  RG  nº
43.814.013-8,  e inscrito no CPF sob n.º  361.693.198-36,
denominada  DETENTORA  DO  REGISTRO,  acordam  e
ajustam  firmar  a  presente  ata  de  registro  de  preços,
originada do Pregão Eletrônico n. 038/2025 e ProcessoE
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Administrativo  n  071/2025,  nos  termos  da  proposta
apresentada  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE

PREÇOS  DE  MATERIAIS  DE  REABILITAÇÃO  PARA
TERAPIA  OCUPACIONAL  PARA  A  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO  DE  JACI  –  SP,  conforme  especificações
constantes  no  Anexo  I  do  edital.

1.2  –  Este  instrumento  não  obriga  o  Município  a
solicitar  o  produto  contido  na  ata,  sendo  facultada  a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  assegurando  ao  beneficiário  do  registro  a
preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de  condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá
vigência/validade de 1 ano, podendo ser prorrogada
por igual período, a critério da Administração, desde
que comprovado o preço vantajoso.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-
á após a sua publicação.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DA  EXPECTATIVA  DO
FORNECIMENTO

3.1  -  O  ajuste  com  o  fornecedor  registrado  será
formalizado  pelo  MUNICIPIO  mediante  emissão  da
Solicitação  de  Fornecimento,  observadas  as  disposições
contidas no Edital.

3 .2  -  O  compromisso  de  entrega  só  estará
caracterizado mediante o comprovado recebimento,  pelo
Fornecedor  da  Solicitação  de  Fornecimento,  decorrente
desta Ata de Registro de Preços.

3.3  -  O  fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DO  FORNECIMENTO  DO
OBJETO

4.1 - O objeto deverá ser fornecido de acordo com o
Anexo I e da seguinte forma:

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto
fica  sob  total  responsabilidade  da  detentora  do  registro,
bem como qualquer falha que ocorrer no fornecimento do
objeto  fica  sob  total  responsabilidade  da  licitante
vencedora, sendo que será recusada a entrega que não
estiver de acordo com o termo de referência da licitação.

4.3  -  Caso  a  pessoa  jurídica  não  cumprir  com  as
especificações  do  edital,  a  mesma  estará  deixando  de
cumprir o objeto, devendo sofrer as sanções cabíveis, bem
como implicará  na  decadência  do  direito  do  licitante  à
inclusão dos seus preços no sistema de registro.

4.4  –  O  fornecimento  do  objeto  da  licitação  será
efetuado  independentemente  de  contrato  formal,
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de
Preços,  as  Solicitações  de  Fornecimento  e  empenhos
representam compromisso entre as partes.

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre
as  especificações  pré-fixadas  e  o  fornecimento  efetuado,
serão  aplicados  as  sanções  previstas  neste  edital  e  na
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)

dias,  após  emissão  de  nota  fiscal/documento  equivalente,
que  deverá  conter  o  número da licitação,  devendo a
Administração  certificar  que  a  pessoa  jurídica  está  regular
com suas obrigações tributárias,  encargos trabalhistas e
sociais.

5.2  –  As  notas  fiscais/documento  equivalente  deverão
s e r  e n c a m i n h a d o s  p a r a  o  e - m a i l :
coordenacao.saude@jaci.sp.gov.br .

5.3  –  Será  considerado  atraso  no  pagamento,  se
decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da nota
fiscal,  dos  pagamentos  ou  de  parcelas  de  pagamentos
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços
ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação
pela  Administração,  o  que  incidirá  correção  monetária
sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios,
a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa no valor
de 10% da nota fiscal.

5.4 – O disposto no item 5.3, não se aplica em caso de
calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato
que  o  contratado  tenha  praticado,  do  qual  tenha
participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

6.2.  O preço registrado e a indicação do respectivo
fornecedor  detentor  da  Ata  serão  divulgados  em  meio
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DOS VALORES
REGISTRADOS.

7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados.
CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  CANCELAMENTO  DO

REGISTRO DE PREÇOS E DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

8.1  -  O  fornecedor  registrado  terá  o  seu  registro
cancelado quando:

a)  descumprir  as  condições  da  Ata  de  Registro  de
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d)  sofrer  sanção  de  suspensão  temporária  de
participação em licitação e impedimento de contratar com
o  Município;  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou atéE
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que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por
fato  superveniente  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.
b) a pedido do fornecedor.
8.4  –  O  detentor  do  registro  será  responsabilizado

administrativamente  se  cometer  as  seguintes  infrações,
assegurado o contraditório/ampla defesa:

1 - dar causa à inexecução parcial da ata;
2 - dar causa à inexecução parcial da ata que cause

grave  dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3 - dar causa à inexecução total da ata;
4 - não manter a proposta, salvo em decorrência de

fato superveniente devidamente justificado;
5 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega

do objeto da licitação sem motivo justificado;
6  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa

exigida;
7 - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução;
8 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;
9  -  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os

objetivos;
10 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.5  –  Caso  cometa  alguma  infração,  poderá  ser

aplicada ao responsável as seguintes sanções:
1 - advertência;
2 - multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do preço registrado em caso de inadimplência total ou
parcial do Contrato

3 - impedimento de licitar e contratar;
4  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou

contratar.
8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
2 - as peculiaridades do caso concreto;
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4 - os danos que dela provierem para a Administração

Pública;
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle; e,

8.7  -  O  atraso  injustificado  para  executar  o  objeto
contratual,  ensejará em multa de mora de 1% do valor

contratual por dia.
8.8 - As penalidades acima mencionadas não excluem

quaisquer  outras  previstas  em  Lei,  nem  o  direito  que
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que
vier a sofrer.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 - Do detentor do registro:
a)  –  cumprir  todo  o  disposto  no  edital,  Termo  de

Referência e Ata de Registro de Preços;
b) – Responder civil e administrativamente, por todos

os danos,  perdas e  prejuízos  que por  dolo  ou culpa no
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente
provocar  ou  causar  por  si  ou  por  seus  empregados  ao
Município, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;

c)  –  Arcar  com todos  os  encargos  e  obrigações  de
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária,
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata,
bem  como,  o  Município  se  isenta  de  qualquer  vínculo
empregatício;

d)  –  manter  durante  a  vigência  da  Ata  todas  as
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja microempresas,
empresas  de  pequeno  porte,  microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas de consumo, deverá
solicitar  seu  desenquadramento  da  condição  de
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  quando
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano
fiscal  anterior,  sob  pena  de  ser  declarado  inidôneo  para
licitar  e  contratar  com  a  administração  pública,  sem
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir
indevidamente dos benefícios; e,

f) - se comprometer a não compartilhar informações
obtidas direta ou indiretamente dentro do exercício de suas
atividades com o Município, e obriga-se a atuar na presente
Ata  de  Registro  de  Preços,  em  conformidade  com  a
Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dado.

9.2 - Do Município
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para

a Execução da Ata de Registro de Preços;
b) –  promover a fiscalização e gestão da execução do

objeto;
c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço

do produto da Ata;
d) – Promover o pagamento na época oportuna;
e) - cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

(LGPD), Lei 13.709, de 14/08/2018 e suas alterações; e,
f) O objeto será recebido:
I  –  Provisoriamente:  de  forma imediata,  quando  do

recebimento com emissão do documento de recebimento
provisório;

II  -  Definitivamente  quando  da  autorização  para
pagamento  acompanhada  do  termo  de  comprove  oE
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recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
10.1  -  A  presente  Ata  será  divulgada  no  portal

transparência,  podendo  ser  encontrada  no  seguinte
endereço:  www.jaci.sp.gov.br/diariooficial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:
11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão

dirimidas no Foro da Comarca de Mirassol, Estado de São
Paulo.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  -  DISPOSIÇÕES
FINAIS

12.1 - O Município não se obriga a utilizar a Ata de
Registro  de  Preços,  principalmente  se  durante  a  sua
vigência  constatar  que  os  preços  registrados  estão
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa
interessada.

12.3  -  Fazem  par te  in tegrante  desta  Ata ,
independentemente  de  transcrição,  as  condições
estabelecidas  no  edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições
contidas na presente Ata,  assinam este instrumento em
02(duas) vias de igual e teor e forma.

Jaci, 07 de outubro de 2025.
_________________________________
Valeria Perpetuo Guimarães

Prefeita Municipal
___________________________________

CLAUDETETE REIS PEREIRA PETROCELI ME
Diogo Rodrigo Petroceli

Representante Legal
TABELA DE PREÇOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACI
CONTRATADA: CLAUDETE REIS PEREIRA PETROCELI

ME
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 148/2025.
OBJETO:  O  objeto  do  presente  instrumento  é

REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  MATERIA IS  DE
REABILITAÇÃO PARA TERAPIA OCUPACIONAL PARA A
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  JACI  -  SP,  conforme
especificações constantes no Anexo I do edital.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem

como  o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de  Processo  Eletrônico,  em consonância  com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os

Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no
Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do
Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela
contratante e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”,
nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções
nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de  Atualização
Cadastral”  anexa  (s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado
manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu

julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Jaci, 07 de outubro de 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
Assinatura:______________________________________
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO

CERTAME  OU
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
Assinatura: ______________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
Assinatura: ______________________________________
Pela contratada:
Nome: DIOGO RODRIGO PETROCELI
Cargo: Representante Legal
CPF: 361.693.198-36
Assinatura: ______________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
Assinatura: ______________________________________
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: JOÃO PEDRO SERTORI VILELAE
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Cargo: Coordenador do Sistema Único de Saúde
CPF: 349.980.698-37
Assinatura: ______________________________________

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO
TCE-SP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACI
CNPJ Nº: 45.142.684/0001-02
CONTRATADA: CLAUDETE REIS PEREIRA PETROCELI

ME
CNPJ Nº: 23.002.732/0001-16
ATA DE REGISTRO N° (DE ORIGEM): 148/2025
DATA DA ASSINATURA: 07/ 10/ 2025
VIGÊNCIA:  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,

contados a partir  da data de assinatura,  podendo haver
prorrogação.

OBJETO:  O  objeto  do  presente  instrumento  é
REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  MATERIA IS  DE
REABILITAÇÃO PARA TERAPIA OCUPACIONAL PARA A
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  JACI  -  SP,  conforme
especificações constantes no Anexo I do edital.

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$
10.191,00 (dez mil, cento e noventa e um reais).

Declaro,  na qualidade de responsável  pela entidade
supra  epigrafada,  sob  as  penas  da  Lei,  que  os  demais
documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado  de  São  Paulo,  e  serão  remetidos  quando
requisitados.

Jaci, 07 de outubro de 2025.
VALERIA PERPETUO GUIMARÃES

Prefeita Municipal
E-mail: prefeitura@jaci.sp.gov.br

CADASTRO DO RESPONSÁVEL
ÓRGÃO OU ENTIDADE: Município de Jaci.

Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES

Cargo: Prefeita Municipal

CPF: 061.705.038-40

Período de gestão: 01/01/2025 a 31/12/2028

Obs.:  1.  Todos  os  campos  são  de  preenchimento
obrigatório.

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos
os responsáveis durante o exercício.

3.  Anexar  a  “Declaração  de  Atualização  Cadastral”
emitida  pelo  sistema  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –
CadTCESP”,  por  ocasião  da  remessa  do  presente
documento  ao  TCESP.

As  informações  pessoais  dos  responsáveis  estão
cadastradas  no  módulo  eletrônico  do  Cadastro  TCESP,
conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme  “Declaração  de  Atualização  Cadastral”  ora
anexada  (s).

Jaci, 07 de outubro de 2025.
VALERIA PERPETUO GUIMARÃES

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2025

O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02,
com sede administrativa na Praça Dom Lafayete Libaneo nº
700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA
PERPETUO  GUIMARÃES,  portadora  da  cédula  de
identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  061.705.038-40,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  050/2025,
processo administrativo nº 090/2025, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços para a eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios,
especificado no item 03 do Termo de Referência, anexo I do
edital  de  Licitação nº  050/2025,  que é  parte  integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: EMPRESA CCF NUTRI LTDA.
CNPJ/MF: 22.516.278/0001-59
Endereço:  Avenida  Heitor  Lucatto  nº  735  –  Bairro

Jardim do Cedro – CEP 15.895-000 – Cedral – SP – Fone
(0XX17) 3266-2177 – E-mail: contatoccfnutri@gmail.com

Representante  Legal:  SENHOR  CRISTIANO  DE
CARVALHO  FERREIRA

CPF: 368.999.058-09
Valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Item
do
TR

Especificação Marca
(se
exigida
no
edital)

Unidade Quantidade
Valor
Unitário
R$

03

MILHO CONGELADO, PACOTE 1KG - MILHO IN NATURA
SELECIONADO, LAVADO, BRANQUEADO, CONGELADO,
EMBALADO E ARMAZENADO NOS PADRÕES TÉCNICOS,
GRÃOS UNIFORMES, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS DE
POLIETILENOS RESISTENTES DE 1KG E REEMBALADOS EM
CAIXAS DE PAPELÃO

DAUCY KG 750, 16,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município

de Jaci.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:E
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· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e
do fornecedor.

·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema deE
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Registro de Preços.
5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de

registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preçoE
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 025, de
24 de março de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º
e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de
2023.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
MUNICÍPIO DE JACI

VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
MUNICÍPIO

EMPRESA CCF NUTRI LTDA.
CRISTIANO DE CARVALHO FERREIRA

DETENTORA
TESTEMUNHAS:

ANISIO TRAVAGIM
TÉCNICO EM LICITAÇÕES
RG 8.268.664-6 SSP/SP
CPF 002.626.988-03

ANISIO LUCIO MARIA
AUXILIAR DE ESCRITA
RG Nº 25.435.578-X SSP/SP
CPF Nº 159.288.078-99

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI
DETENTORA: EMPRESA CCF NUTRI LTDA.
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 200/2025
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de

Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem

como  o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de  Processo  Eletrônico,  em consonância  com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os
Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no
Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 J
A

C
I (

C
N

P
J 

45
14

26
84

00
01

02
) 

em
 3

1/
12

/2
02

5 
às

 1
1:

40
:3

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
7e

9-
e3

ce
-3

af
5-

f1
fc

-f
c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JACI

Conforme Lei Municipal nº 2.151, de 22 de agosto de 2017

Quarta-feira, 31 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1252 Página 10 de 27

Município de Jaci - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do
Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pelo
contratante  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do
“Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  contratada
manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu

julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO

C E R T A M E  O U  R A T I F I C A Ç Ã O  D A
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO:

Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Município:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
Pela Detentora:
Nome: CRISTIANO DE CARVALHO FERREIRA
Cargo: Empresário
CPF: 368.999.058-09
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
...........................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2025
O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02,

com sede administrativa na Praça Dom Lafayete Libaneo nº
700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA
PERPETUO  GUIMARÃES,  portadora  da  cédula  de
identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da

Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  061.705.038-40,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  050/2025,
processo administrativo nº 090/2025, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços para a eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios,
especificados  nos  itens  04,  05,  06,  13,  14,  e  15  do  Termo
de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 050/2025,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: EMPRESA GABRIELA FIORE
CNPJ/MF: 25.230.113/0001-04
Endereço: Rua Formosa nº 155 – Bairro Centro – CEP

15.108-000 – Ipiguá – SP – Fone (0XX17) 99627-6600 – E-
mail: gabrielafiorelicitacoes@gmail.com

Representante Legal: SENHORA GABRIELA FIORE
CPF: 368.678.468-82
Valor  total  de  R$  8.267,00  (oito  mil  duzentos  e

sessenta e sete reais).

Item
do
TR

Especificação Marca
(se
exigida
no edital)

Unidade Quantidade
Valor
Unitário
R$

4

OVOS DE GALINHA, CARTELA C/ 30 UNIDADES - OVOS
VERMELHOS OU BRANCOS DE GALINHA, FRESCO, TAMANHO
MÉDIO OU SUPERIOR, PESANDO NO MÍNIMO 55 G POR
UNIDADE, CONFORME DECRETO LEI 3748, DE 12/07/93.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR EMBALADO EM CARTELA
DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 30 OVOS, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E PRAZO DE VALIDADE.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADA, DEVIDAMENTE LACRADA COM FITA ADESIVA E
IDENTIFICADA COM RÓTULO E ETIQUETA, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE TER CERTIFICADO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) OU FEDERAL (SIF). VALIDADE:
MÍNIMO 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA.

OVOS DA
TERRA

CTL 150, 23,65

5

SAL REFINADO E IODADO, PACOTE 1KG - FORMULADO À
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS, NÃO DEVERÁ CONTER
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, NÃO PODENDO ESTAR
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO.

SAL
CAMPEÃO

PCT 540, 2,30

6
VINAGRE DE ALCOOL, EMBALAGEM 750ML - LÍQUIDO
LÍMPIDO, COR AMARELADO, AUSENTE DE ELEMENTOS
ESTRANHOS, SABOR ÁCIDO E ODOR CÍTRICO

VITALIA UND 675, 2,09

13

OVOS DE GALINHA, CARTELA C/ 30 UNIDADES - OVOS
VERMELHOS OU BRANCOS DE GALINHA, FRESCO, TAMANHO
MÉDIO OU SUPERIOR, PESANDO NO MÍNIMO 55 G POR
UNIDADE, CONFORME DECRETO LEI 3748, DE 12/07/93.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR EMBALADO EM CARTELA
DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 30 OVOS, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E PRAZO DE VALIDADE.
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADA, DEVIDAMENTE LACRADA COM FITA ADESIVA E
IDENTIFICADA COM RÓTULO E ETIQUETA, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE TER CERTIFICADO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) OU FEDERAL (SIF). VALIDADE:
MÍNIMO 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA.

OVOS DA
TERRA

CTL 50, 23,65
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14

SAL REFINADO E IODADO, PACOTE 1KG - FORMULADO À
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS, NÃO DEVERÁ CONTER
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS, NÃO PODENDO ESTAR
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO.

SAL
CAMPEÃO

PCT 180, 2,30

15
VINAGRE DE ALCOOL, EMBALAGEM 750ML - LÍQUIDO
LÍMPIDO, COR AMARELADO, AUSENTE DE ELEMENTOS
ESTRANHOS, SABOR ÁCIDO E ODOR CÍTRICO

VITALIA UND 225, 2,09

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município

de Jaci.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e
do fornecedor.

·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA:

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1
(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  aE
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vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais

bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manterE
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seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão

gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 025, de
24 de março de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º

e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de
2023.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
MUNICÍPIO DE JACI

VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
MUNICÍPIO

EMPRESA GABRIELA FIORE
GABRIELA FIORE

DETENTORA
TESTEMUNHAS:

ANISIO TRAVAGIM
TÉCNICO EM LICITAÇÕES
RG 8.268.664-6 SSP/SP
CPF 002.626.988-03

ANISIO LUCIO MARIA
AUXILIAR DE ESCRITA
RG Nº 25.435.578-X SSP/SP
CPF Nº 159.288.078-99

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI
DETENTORA: EMPRESA GABRIELA FIORE
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 201/2025
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de

Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem

como  o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal deE
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Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de  Processo  Eletrônico,  em consonância  com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os
Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no
Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do
Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pelo
contratante  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do
“Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  contratada
manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu

julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO

C E R T A M E  O U  R A T I F I C A Ç Ã O  D A
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO:

Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Município:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
Pela Detentora:
Nome: GABRIELA FIORE
Cargo: Empresária
CPF: 368.678.468-82
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:

Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
...........................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2025
O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02,

com sede administrativa na Praça Dom Lafayete Libaneo nº
700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA
PERPETUO  GUIMARÃES,  portadora  da  cédula  de
identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  061.705.038-40,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  050/2025,
processo administrativo nº 090/2025, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços para a eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios,
especificados  nos  itens  10  e  12  do  Termo  de  Referência,
anexo I  do edital de Licitação nº 050/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:  EMPRESA  GALDIOLI  COMERCIO  DE
FRIOS LTDA

CNPJ/MF: 02.401.372/0001-55
Endereço:  Rua  Duque  de  Caixas  nº  1.184  –  Bairro

Centro – CEP 15.265-000 – Zacarias – SP – Fone (0XX18)
99717-2654 – E-mail: paulinho.frioss@gmail.com

Representante  Legal:  SENHOR  PAULO  VINICIUS
GALDIOLI

CPF: 474.443.328-60
Valor  total  de R$ 20.094,50 (vinte mil  e  noventa e

quatro reais e cinquenta centavos).
Item
do
TR

Especificação Marca
(se exigida
no edital)

Unidade Quantidade
Valor
Unitário
R$
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10

ARROZ BRANCO TIPO 1, PACOTE 5KG - SUBGRUPO: POLIDO
CLASSE: LONGO, FINO, TIPO 1. DE PROCEDE NCIA
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE. O PRODUTO NA O
DEVE APRESENTAR GRA OS DISFORMES, COM MANCHAS
ESCURAS, PEDRAS, CASCAS, CARUNCHOS E CHEIRO FORTE.
A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM
PACOTES DE 5KG. ROTULAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS -
CNNPA. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 8 MESES

CAMPEÃO
DO SUL

PCT 850, 17,82

12

MILHO CONGELADO, PACOTE 1KG - MILHO IN NATURA
SELECIONADO, LAVADO, BRANQUEADO, CONGELADO,
EMBALADO E ARMAZENADO NOS PADRÕES TÉCNICOS,
GRÃOS UNIFORMES, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS DE
POLIETILENOS RESISTENTES DE 1KG E REEMBALADOS EM
CAIXAS DE PAPELÃO

BUONOGEL KG 250, 19,79

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município

de Jaci.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e
do fornecedor.

·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata deE
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registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas naE
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ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 025, de
24 de março de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º
e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de
2023.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
MUNICÍPIO DE JACI

VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
MUNICÍPIO

EMPRESA GALDIOLI COMERCIO DE FRIOS LTDA.
PAULO VINICIUS GALDIOLI

DETENTORA
TESTEMUNHAS:

ANISIO TRAVAGIM
TÉCNICO EM LICITAÇÕES
RG 8.268.664-6 SSP/SP
CPF 002.626.988-03

ANISIO LUCIO MARIA
AUXILIAR DE ESCRITA
RG Nº 25.435.578-X SSP/SP
CPF Nº 159.288.078-99

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI
DETENTORA: EMPRESA GALDIOLI COMERCIO DE

FRIOS LTDA.
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 202/2025
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro deE
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Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem

como  o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de  Processo  Eletrônico,  em consonância  com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os
Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no
Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do
Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pelo
contratante  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do
“Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  contratada
manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu

julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO

C E R T A M E  O U  R A T I F I C A Ç Ã O  D A
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO:

Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Município:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
Pela Detentora:
Nome: PAULO VINICIUS GALDIOLI
Cargo: Empresário
CPF: 474.443.328-60
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
...........................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2025
O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02,

com sede administrativa na Praça Dom Lafayete Libaneo nº
700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA
PERPETUO  GUIMARÃES,  portadora  da  cédula  de
identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  061.705.038-40,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  050/2025,
processo administrativo nº 090/2025, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços para a eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios,
especificados  nos  itens  01  e  07  do  Termo  de  Referência,
anexo I  do edital de Licitação nº 050/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: EMPRESA FRUTTI MAIS COMERCIO DE
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.

CNPJ/MF: 32.263.548/0001-10
Endereço:  Avenida  Humberto  Bessi  nº  189  –  Bairro

Distrito Industrial Adolfo Baldan – CEP 15.991-320 – Matão –
S P  –  F o n e  ( 0 X X 1 6 )  9 9 7 1 4 - 4 4 7 2  –  E - m a i l :
pedidos@frutt imais .com.br

Representante  Legal:  SENHOR  FERNANDO
MAURÍCIO  MORIS

CPF: 314.545.308-47
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Valor total de R$ 49.395,00 (quarenta e nove mil  e
trezentos e noventa e cinco reais).

Item
do
TR

Especificação Marca
(se
exigida
no
edital)

Unidade Quantidade
Valor
Unitário
R$

1

ARROZ BRANCO TIPO 1, PACOTE 5KG - SUBGRUPO: POLIDO
CLASSE: LONGO, FINO, TIPO 1. DE PROCEDE NCIA
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE. O PRODUTO NA O
DEVE APRESENTAR GRA OS DISFORMES, COM MANCHAS
ESCURAS, PEDRAS, CASCAS, CARUNCHOS E CHEIRO FORTE.
A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM
PACOTES DE 5KG. ROTULAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS -
CNNPA. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 8 MESES

DU SUL PCT 2.550, 16,90

7

LEITE DE SOJA - 1 LITRO TETRAPAK DEVE CONTER COMO
PRINCIPAL INGREDIENTE EXTRATO DE SOJA 0 % DE
LACTOSE E 0 % COLESTEROL, SENDO FONTE DE PROTEÍNAS
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: EMBALAGEM TETRAPAK (CAIXA) COM UM LITRO, E
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 100 DIAS A PARTIR DA
ENTREGA, SUBMETIDOS PREVIAMENTE À
HOMOGENEIZAÇÃO EM DIFERENTES PRESSÕES, APTO PARA
A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, INGREDIENTES: SOJA SEM
SABOR, ELABORADO COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA OU
EXTRATO DE SOJA, SUPLEMENTADO COM CÁLCIO,
VITAMINAS E MINERAIS, PODENDO SER UTILIZADO EM
CASOS DE INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU ALERGIA À
PROTEÍNA DE LEITE DE VACA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SERVIÇO DE INSPEÇÃO
FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE).

LIDER LT 900, 7,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município

de Jaci.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e
do fornecedor.

·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.
· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de

registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.E
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5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poderE
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 025, de
24 de março de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão

fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º
e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de
2023.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
MUNICÍPIO DE JACI

VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
MUNICÍPIOE
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EMPRESA FRUTTI MAIS COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

FERNANDO MAURÍCIO MORIS
DETENTORA

TESTEMUNHAS:

ANISIO TRAVAGIM
TÉCNICO EM LICITAÇÕES
RG 8.268.664-6 SSP/SP
CPF 002.626.988-03

ANISIO LUCIO MARIA
AUXILIAR DE ESCRITA
RG Nº 25.435.578-X SSP/SP
CPF Nº 159.288.078-99

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI
DETENTORA: EMPRESA FRUTTI MAIS COMERCIO

DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 203/2025
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de

Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem

como  o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de  Processo  Eletrônico,  em consonância  com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os
Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no
Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do
Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pelo
contratante  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do
“Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  contratada
manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu

julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal

CPF: 061.705.038-40
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO

C E R T A M E  O U  R A T I F I C A Ç Ã O  D A
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO:

Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Município:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
Pela Detentora:
Nome: FERNANDO MAURÍCIO MORIS
Cargo: Empresário
CPF: 314.545.308-47
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
...........................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2025
O MUNICÍPIO DE JACI, CNPJ nº 45.142.684/0001-02,

com sede administrativa na Praça Dom Lafayete Libaneo nº
700 – Bairro Centro – CEP 15.155-000 – Jaci – SP, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, SENHORA VALERIA
PERPETUO  GUIMARÃES,  portadora  da  cédula  de
identidade RG nº 17.514.030-3, emitido pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  061.705.038-40,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  050/2025,
processo administrativo nº 090/2025, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 025, de 24 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços para a eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios,
especificados  nos  itens  08,  09,  16,  17  e  18  do  Termo  de
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 050/2025, que
é parte  integrante  desta  Ata,  assim como as  propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente
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de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:  EMPRESA  RHC  PRODUTOS  E
SERVICOS  LTDA.

CNPJ/MF: 39.556.276/0001-96
Endereço:  Rua  34  nº  1861  –  Bairro  Rios  –  CEP

14.783-211 – Barretos – SP – Fone (0XX17) 3612-1700 – E-
mail: superfacilpedidosecontratos@outlook.com

Representante  Legal:  SENHOR  HENRIQUE  MIRA
D’ARBO AVILA SANTOS

CPF: 326.443.738-40
Valor total de R$ 44.006,00 (quarenta e quatro mil e

seis reais).

Item
do
TR

Especificação Marca
(se
exigida
no
edital)

Unidade Quantidade
Valor
Unitário
R$

8

LEITE ZERO LACTOSE INTEGRAL - 1 LITRO TETRAPAK
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: EMBALAGEM TETRAPAK (CAIXA)
COM UM LITRO, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 100
DIAS A PARTIR DA ENTREGA, FLUIDO HOMOGÊNICO DE COR
BRANCA, OPACA ESTERILIZADO, APTO PARA A
ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, INGREDIENTES: LEITE
INTEGRAL, ENZIMA LACTASE E ESTABILIZANTES:
TRIFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO DISSÓDICO,
MONOFOSFATO MONOSSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO. NÃO
CONTÉM GLÚTEN. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO,
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA –
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE).

TIROL LT 1.500, 5,47

9

LEITE UHT OU UAT - 1 LITRO, TETRAPACK - LEITE DE VACA
INTEGRAL, TIPO LONGA VIDA. PROCEDÊNCIA E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE.
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

TIROL LT 5.400, 4,28

16

LEITE DE SOJA - 1 LITRO TETRAPAK DEVE CONTER COMO
PRINCIPAL INGREDIENTE EXTRATO DE SOJA 0 % DE
LACTOSE E 0 % COLESTEROL, SENDO FONTE DE PROTEÍNAS
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: EMBALAGEM TETRAPAK (CAIXA) COM UM LITRO, E
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 100 DIAS A PARTIR DA
ENTREGA, SUBMETIDOS PREVIAMENTE À
HOMOGENEIZAÇÃO EM DIFERENTES PRESSÕES, APTO PARA
A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, INGREDIENTES: SOJA SEM
SABOR, ELABORADO COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA OU
EXTRATO DE SOJA, SUPLEMENTADO COM CÁLCIO,
VITAMINAS E MINERAIS, PODENDO SER UTILIZADO EM
CASOS DE INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU ALERGIA À
PROTEÍNA DE LEITE DE VACA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SERVIÇO DE INSPEÇÃO
FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE).

PURITY LT 300, 7,50

17

LEITE ZERO LACTOSE INTEGRAL - 1 LITRO TETRAPAK
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: EMBALAGEM TETRAPAK (CAIXA)
COM UM LITRO, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 100
DIAS A PARTIR DA ENTREGA, FLUIDO HOMOGÊNICO DE COR
BRANCA, OPACA ESTERILIZADO, APTO PARA A
ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE PROCESSOS
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, INGREDIENTES: LEITE
INTEGRAL, ENZIMA LACTASE E ESTABILIZANTES:
TRIFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO DISSÓDICO,
MONOFOSFATO MONOSSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO. NÃO
CONTÉM GLÚTEN. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO,
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA –
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE).

TIROL LT 500, 5,47

18

LEITE UHT OU UAT - 1 LITRO, TETRAPACK - LEITE DE VACA
INTEGRAL, TIPO LONGA VIDA. PROCEDÊNCIA E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE.
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

TIROL LT 1.800, 4,28

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município
de Jaci.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e
do fornecedor.

·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada porE
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igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1

(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;E
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6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 025, de
24 de março de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º
e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 025, de 24 de março de
2023.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes
do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
MUNICÍPIO DE JACI

VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
MUNICÍPIO

EMPRESA RHC PRODUTOS E SERVICOS LTDA.
HENRIQUE MIRA D’ARBO AVILA SANTOS

DETENTORA
TESTEMUNHAS:

ANISIO TRAVAGIM
TÉCNICO EM LICITAÇÕES
RG 8.268.664-6 SSP/SP
CPF 002.626.988-03

ANISIO LUCIO MARIA
AUXILIAR DE ESCRITA
RG Nº 25.435.578-X SSP/SP
CPF Nº 159.288.078-99

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JACI
DETENTORA:  EMPRESA  RHC  PRODUTOS  E

SERVICOS  LTDA.
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 204/2025
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de

Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem

como  o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e
extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de  Processo  Eletrônico,  em consonância  com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os
Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,
relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no
Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do
Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pelo
contratante  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do
“Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  da  contratada
manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu

julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

JACI, 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO

C E R T A M E  O U  R A T I F I C A Ç Ã O  D A
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO:

Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Município:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
Pela Detentora:
Nome: HENRIQUE MIRA D’ARBO AVILA SANTOS
Cargo: Empresário
CPF: 326.443.738-40
A s s i n a t u r a :

__________________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:
Nome: VALERIA PERPETUO GUIMARÃES
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 061.705.038-40
A s s i n a t u r a :E
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__________________________________________________________
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 070/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACI
CNPJ Nº: 45.142.684/0001-02
CONTRATADA:  EMPRESA  CLAUDETE  REIS

PEREIRA  PETROCELI.
CNPJ Nº: 23.002.732/0001-16
OBJETO:  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a

Aquisição e Instalação de Portas e Janelas, para o Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS), nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

VALOR R$:
O valor total da contratação é de
R$ 15.640,00
(QUINZE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS).
RECURSOS:  As  despesas  decorrentes  da  presente

contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  Geral  do  Município  deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

FICHA
120
.
BASE LEGAL: Processo Administrativo nº 088/2025, e

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021.
VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da contratação é de
12
(
doze
) meses, contados da data de assinatura, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA:  Jaci,  29  de  dezembro  de

2025.
...........................................................................................................
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